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ESTADo Dc> eanalvÁ

PRoJETo DE LEr N" J 5+ ,DE 2017

Âltera dispositivo da Lei Complementar no 93, de
29 de agosto de 201.1 (Institui o Programa de

Recuperação Fiscal de Cascavel - REtrIC 2017 e
dá outras ptovidências).

Faço sabet que a Càman Municipal de Cascavel, Estado doPannâ, aprova:

Art. 1" Âltera o 
^rt. 

1.4 da Lei Complementar n" 93, de 20L7, que passa a vígorar
com a segúnte tedação:

"Att. L4. Esta lei complemeÍfiar efiüa em vigor ra data de sua publicação, e

terâvalidade até 31 de dezembro de201,7."

Art.2" Esta lei entÍa em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, Cascavel.
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Justificação

A proposta legislativa em apÍeço tem a finalidade de garanú maior pruzo para que
os contdbuintes que estão em atraso com o fisco municipal possam regulariz^r sua situação
tributária. Importante destacar que mútos uabalhadotes irão receber o seu 13" salário âpenas em
dezembro, e mútos tráo uüzar desse dinheiro par qútar suas dívidas.

Espetamos, pois, contaÍ com a aptovação do referido projeto de lei.
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